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RESUMO 

 

Em se considerando que, os interesses coletivos representam um novo 

patamar na tutela dos direitos, pois, anteriormente prevalecia o individualismo 

processual, em que somente o titular do direito era legitimado para propositura de 

ação, o presente estudo, a partir de uma abordagem predominantemente dialética, 

com pesquisa bibliográfica com ênfase na literatura específica,  objetiva ampliar o 

olhar do leitor acerca das repercussões práticas acerca da utilização dos fundos 

públicos para reparação coletiva, principalmente, no que diz respeito aos desastres 

ambientais. Criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, o Fundo de Direitos 

Difusos – FDD, tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, 

ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, turístico, paisagístico, por 

infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos. Constituem 

https://doi.org/10.6084/m9.figshare.11342540


Percurso - ANAIS DO IV CONLUBRADEC         vol.03, n°.30, Curitiba, 2019. pp. 237 - 239 
(Congresso Luso-Brasileiro de Direito Empresarial e Cidadania) 

 

                                                                                 DOI: 10.6084/m9.figshare.11342540  
 
Personalidade Acadêmica Homenageada: 

Augustus B. Cochran III (Agnes Scott College) 

________________________________________ 

 
238 

recursos do Fundo de Direitos Difusos – FDD, o produto da arrecadação de 

condenações judiciais, multas e indenizações relacionadas com as finalidades do 

Fundo, além de rendimentos auferidos com aplicações, doações e outras receitas que 

vierem a ele ser destinadas. Todavia, após diversas alterações normativas, fora 

retirada a disposição quanto à vinculação geográfica da aplicação dos recursos, em 

relação ao dano que lhes deu causa. Assim, diante da desvinculação mencionada, 

objetiva-se, mediante este estudo, uma análise acerca das verbas depositadas no 

Fundo Federal de Direitos Difusos, assim como os métodos orçamentários utilizados 

na aplicação desses recursos, bem como sua destinação. Assim, tratar-se-á de uma 

discussão acerca da necessidade de vinculação das arrecadações provenientes de 

multas e indenizações destinadas  ao Fundo de Direitos Difusos, tendo em vista o fato 

de que as verbas do FDD são oriundas de lesões causadas à coletividade e, por essa 

razão, deveriam ser aplicadas na recuperação ou promoção dos bens jurídicos 

lesados, reduzindo qualquer margem de discricionariedade para o gestor público. 

Deste modo, a primeira premissa a ser assentada é que não há qualquer hipótese de 

caracterização das receitas do FDD como tributos, a comporem o orçamento primário 

da União, por absoluta incompatibilidade com o conceito positivado no art. 3º do 

Código Tributário Nacional, tendo em vista que as receitas são decorrentes de fontes 

não tributárias.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Fundo de Direitos Difusos; Reparação Socioambiental; Meio 

Ambiente; Vinculação de Receitas. 
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